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PARTE 1 ---- ATOS DA REITORA ---------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 1653, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério 

da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008. 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor Rogério Cattelan Antocheves de Lima,  Professor 

Adjunto, SIAPE 1551034, Assessor de Obras no Gabinete da Reitora, como representante legal 

da UNIPAMPA para fins de assinatura como contratante de Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART) e projetos de engenharia relativos às obras da UNIPAMPA, a contar de 03 de 

novembro de 2010.  

 

 

 

 

 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                        Reitora pro tempore 
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PORTARIA Nº 1654, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério 

da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008. 

 

RESOLVE: 

 

DELEGA COMPETÊNCIA ao servidor Rogério Cattelan Antocheves de 

Lima, cargo Professor Adjunto, SIAPE 1551034, Assessor de Obras no Gabinete da Reitora, para 

assinar a documentação necessária para a averbação de área destinada ao uso do Parque 

Científico e Tecnológico do Pampa conforme Resolução 12 de 20 de outubro de 2010.  

 

 

 

 

 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                        Reitora pro tempore 
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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal do Pampa, em sessão do dia 

20/10/2010, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19 do Estatuto e 

pelo artigo 15, incisos III e VII do Regimento Geral da Universidade, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR  a criação  do  Parque  Científico e Tecnológico do Pampa, como 

órgão  suplementar   da   Universidade,  com   base  nos  artigos 12, 13 e 14 do 

Estatuto,  e  destinando-lhe   uma  área  de  6  há  (seis hectares)  no   Campus  

Alegrete, conforme o projeto apresentado. 

 

 

Bagé, 20 de outubro de 2010. 

 

 

 

  Maria Beatriz Luce 

Reitora pro tempore 

 


